
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

PORTARIA N° 1.307/2021 

Revogar a Portaria n° 2052 de 14 de outubro de 2016, que 
concedeu Adicional Insalubridade ao servidor EDUARDO 
ALBERTO DE LIMA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Revogar a Portaria n° 2052 de 14 de outubro de 2016, que 
concedeu Adicional Insalubridade ao servidor EDUARDO ALBERTO DE LIMA, 
matrícula 930921, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.109.278-8-SESP-PR, e 
inscrito no CPF n° 045.101.239-90, nomeado em 02 de julho de 2012, para exercer a 
função de emprego público de Fisioterapeuta, pelo regime CLT, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 20 de setembro de 2021. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na,d ta de su publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de sétembro de 2021 

HERMES PI EN TP ILVA 
Prefeito 	 riflo 

SILVESTRE - O: 	E LIMA 
Secretário Municip. 'e administração 
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